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NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71130001 Subvenção econômica destinada à ampliação do acesso ao financiamento habitacional - No
Município de Campo Grande - MS

40.000.00056101 Campo Grande

71130002 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para Prevenção de Doenças e Agravos -
Implantação de infraestrutura de abastecimento de água em comunidades indígenas
do Município de Dourados - No Município de Dourados - MS

53.000.00036901 Dourados

71130003 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do Calha Norte - Construção
de Parque Urbano Multiuso - No Município de Dourados - MS

40.000.00053101 Dourados

71130004 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Revitalização do Porto de Corumbá - No Município
de Corumbá - MS

30.000.00054101 Corumbá

71130005 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - Implantação de Vias marginais dos córregos Ponta Porã e São João Mirim, incluindo
travessias, interseções, melhoramentos viários e contenção de margens - No Município de Ponta
Porã - MS

30.000.00056101 Ponta Porã

71130006 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação
Viária - Adequação de vias urbanas e construção de viadutos no município de Campo Grande -
No Município de Campo Grande - MS

90.000.00056101 Campo Grande

71130007 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de Águas Pluviais em Municípios
Críticos Sujeitos a Eventos Recorrentes de Inundações, Enxurradas e Alagamentos -
Requalificação Urbana das Bacias Hidrográficas dos Córregos Onça e Brasília - No Município de
Três Lagoas - MS

30.000.00056101 Três Lagoas

71130008 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Mato Grosso do Sul

110.889.65536901 Mato Grosso do Sul

71130009 Construção de Anel Rodoviário em Três Lagoas - nas BRs 262/158/MS - No Município de Três
Lagoas - MS

25.000.00039252 Três Lagoas

71130010 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163 (Rio Verde de Mato Grosso) -
Entroncamento BR-262 (Aquidauana) - na BR-419/MS - No Estado de Mato Grosso do Sul

20.000.00039252 Mato Grosso do Sul

71130011 Intervenções para Recuperação e Restauração de Rodovias Federais - Trecho divisa SP/MS -
Fronteira Brasil/Bolívia - na BR 262 - No Estado de Mato Grosso do Sul

60.000.00039252 Mato Grosso do Sul

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 11 528.889.655

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 11

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7113 - Bancada do Mato Grosso do Sul

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025 
PL nº 26/2024-CN 

 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL, REALIZADA EM 02 DE 

DEZEMBRO DE 2024 
 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10 horas, reuniu-se a 

Bancada de Congressistas do Estado do Mato Grosso do Sul, sob a coordenação da Senadora 

Soraya Thronicke para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 

01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 26/2024-CN – (PLOA para 2025).  

Registrou-se o comparecimento dos deputados Beto Pereira, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. 

Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon e Vander Loubet e dos Senadores Nelsinho Trad, 

Soraya Thronicke e Tereza Cristina. Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo 

discriminadas: 

 
Emendas de Apropriação 
 
Emenda 1. Órgão: Ministério das Cidades, Ação 00T1 - Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária, Subtítulo: Adequação de 
vias urbanas e construção de obras de arte especiais no município de Campo Grande - No 
Município de Campo Grande - MS GND:04, Valor: R$ 90.000.000,00. Sugerida pelo Governo do 
Estado do Mato Grosso do Sul e aprovada com o voto dos seguintes parlamentares: deputados 
Beto Pereira, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon 
e Vander Loubet e dos Senadores Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza Cristina. 
 
Emenda 2. Órgão: Ministério do Turismo, Ação 10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística, 
Subtítulo: Revitalização do Porto de Corumbá - No Município de Corumbá - MS, GND:4, Valor: R$ 
30.000.000,00. Sugerida pelo Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e aprovada com o voto 
dos seguintes parlamentares: deputados Beto Pereira, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz 
Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon e Vander Loubet e dos Senadores Nelsinho Trad, 
Soraya Thronicke e Tereza Cristina. 
 
Emenda 3. Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, Ação 1211 - 
Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do Calha Norte, Subtítulo: 
Construção de Parque Urbano Multiuso - No Município de Dourados - MS, GND:4, Valor: R$ 
40.000.000,00. Sugerida pelo Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e aprovada com o voto 
dos seguintes parlamentares: deputados Beto Pereira, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz 
Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon e Vander Loubet e dos Senadores Nelsinho Trad, 
Soraya Thronicke e Tereza Cristina. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3137407781



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025 
PL nº 26/2024-CN 

 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL, REALIZADA EM 02 DE 

DEZEMBRO DE 2024 
 

 
Emenda 4. Órgão: Ministério das Cidades, Ação 00TK - Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana 
Sustentável e de Manejo de Águas Pluviais em Municípios Críticos Sujeitos a Eventos Recorrentes 
de Inundações, Enxurradas e Alagamentos, Subtítulo: Requalificação Urbana das Bacias 
Hidrográficas dos Córregos Onça e Brasília, GND: 4, Valor: R$ 30.000.000,00. Sugerida pelo 
Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e aprovada com o voto dos seguintes parlamentares: 
deputados Beto Pereira, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, 
Marcos Pollon e Vander Loubet e dos Senadores Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza 
Cristina. 
 
Emenda 5. Órgão: Ministério das Cidades, Ação 00T1 - Apoio à Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e Qualificação Viária, Subtítulo: Implantação de 
Vias marginais dos córregos Ponta Porã e São João Mirim, incluindo travessias, interseções, 
melhoramentos viários e contenção de margens, GND: 4, Valor: R$ 30.000.000,00. Sugerida pelo 
Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e aprovada com o voto dos seguintes parlamentares: 
deputados Beto Pereira, Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, 
Marcos Pollon e Vander Loubet e dos Senadores Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza 
Cristina. 
 
Emenda 6. Órgão: Ministério das Cidades, Ação 00CW - Subvenção econômica destinada à 
ampliação do acesso ao financiamento habitacional, Subtítulo: Subvenção econômica destinada à 
ampliação do acesso ao financiamento habitacional - No Município de Campo Grande - MS, GND: 
3, Valor: R$ 40.000.000,00. Sugerida pelo Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e aprovada 
com o voto dos seguintes parlamentares: deputados Beto Pereira, Camila Jara, Dagoberto 
Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon e Vander Loubet e dos Senadores 
Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza Cristina. 
 
Emenda 7. Órgão: Ministério da Saúde, U.O.: Fundo Nacional de Saúde Ação 21CJ - Saneamento 
Básico em Aldeias Indígenas para Prevenção de Doenças e Agravos - ASPS, Subtítulo: 
Implantação de infraestrutura de abastecimento de água em comunidades indígenas do Município 
de Dourados, GND:4, Valor: R$ 53.000.000,00. Sugerida e aprovada pelos deputados Beto Pereira, 
Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon e Vander 
Loubet e pelos Senadores Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza Cristina. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3137407781



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025 
PL nº 26/2024-CN 

 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL, REALIZADA EM 02 DE 

DEZEMBRO DE 2024 
 

] 
Emenda 8. Órgão: Ministério da Saúde, U.O.: Fundo Nacional de Saúde Ação 2E90 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de 
Metas, Subtítulo: Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Mato Grosso do Sul, GND:3, Valor: R$ 
110.889.655,00. Sugerida e aprovada pelos deputados Beto Pereira, Camila Jara, Dagoberto 
Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon e Vander Loubet e pelos Senadores 
Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza Cristina. 
 
Emendas de Repetição Obrigatória (conforme disposto no §3º do art.3º da LC 210/2024) 
 
Emenda 1. Órgão: Ministério dos Transportes, U.O.: Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT, Ação 7S57 - Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163 (Rio 
Verde de Mato Grosso) - Entroncamento BR-262 (Aquidauana) - na BR-419/MS, Subtítulo: No 
Estado de Mato Grosso do Sul, GND:4, Valor: R$ 20.000.000,00 
 
Emenda 2. Órgão: Ministério dos Transportes, U.O.: Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT Ação 163Q - Intervenções para Recuperação e Restauração de Rodovias 
Federais, Subtítulo: Trecho divisa SP/MS - Fronteira Brasil/Bolívia - na BR 262, GND: 4, Valor: R$ 
60.000.000,00 
 
Emenda 3. Órgão: Ministério dos Transportes, U.O.: Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT Ação 7X34 - Construção de Anel Rodoviário em Três Lagoas - nas BRs 
262/158/MS, Subtítulo: No Município de Três Lagoas - MS, GND: 4, Valor: 25.000.000,00 
 
 

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º do art. 47 da Resolução nº 1 

de 2006, encontra-se anexo à presente ata as informações enviadas pelo Comitê de 

Admissibilidade de Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com 

a indicação, quando for o caso, das razões admitidas para a falta de repetição (obra não iniciada, 

obra já concluída, recursos existentes suficientes para a conclusão, existência de impedimento 

técnico). Nesse sentido a Bancada decide por não aportar recursos na ação 15YT – Reforma e 

reaparelhamento do Aeroporto de Dourados/MS, de propriedade da União, devido o mesmo já 

contar com expressivas dotações providas na Secretaria de Aviação Civil, o que pode ser  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3137407781
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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL, REALIZADA EM 02 DE 

DEZEMBRO DE 2024 
 

 

comprovado pelas Notas de empenho 2023NE000074, 2023NE000075 e 2024NE000014, que 

contabilizam o total de R$ 37.999.997,99. 

Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e Senadores que compõem a 

Bancada. 

 

NOME     ASSINATURA 
 

SENADORES 

 

1. Nelsinho Trad ______________________________________________ 

2. Soraya Thronicke____________________________________________ 

3. Tereza Cristina_______________________________________________ 

 

DEPUTADOS 

1. Beto Pereira _________________________________________________ 

2. Camila Jara __________________________________________________ 

3. Dagoberto Nogueira ___________________________________________ 

4. Dr. Luiz Ovando _______________________________________________ 

5. Geraldo Resende ______________________________________________ 

6. Marcos Pollon _________________________________________________ 

7. Rodolfo Nogueira ______________________________________________ 

8. Vander Loubet ________________________________________________ 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3137407781



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Ata da Bancada do MS

 

Assinam eletronicamente o documento SF245434350970, em ordem

cronológica:

1. Sen. Soraya Thronicke 

2. Sen. Nelsinho Trad 

3. Sen. Tereza Cristina 



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL,
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro,
às 10 horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas do Estado do Mato
Grosso do Sul, sob a coordenação da Senadora Soraya Thronicke para
escolher  as  emendas  que,  nos  termos  dos artigos  46  a  48,  da
Resolução nº 01/2006-CN,  serão apresentadas  ao Projeto  de Lei  nº
26/2024-CN – (PLOA para 2025). 
Registrou-se  o  comparecimento  dos  deputados  Beto  Pereira,  Camila
Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos
Pollon  e  Vander  Loubet  e  dos  Senadores  Nelsinho  Trad,  Soraya
Thronicke  e  Tereza  Cristina.  Em  seguida,  a  Bancada  aprovou  as
seguintes emendas abaixo discriminadas:

Emendas de Apropriação

Emenda 1. Órgão: Ministério das Cidades, Ação 00T1 - Apoio à Política
Nacional  de  Desenvolvimento  Urbano  Voltado  à  Implantação  e
Qualificação Viária, Subtítulo: Adequação de vias urbanas e construção
de  obras  de  arte  especiais  no  município  de  Campo  Grande  -  No
Município de Campo Grande - MS GND:04, Valor: R$ 90.000.000,00.
Sugerida pelo Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e aprovada
com  o  voto  dos  seguintes  parlamentares:  deputados  Beto  Pereira,
Camila Jara, Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende,
Marcos Pollon e Vander Loubet e dos Senadores Nelsinho Trad, Soraya
Thronicke e Tereza Cristina.

Emenda 2. Órgão: Ministério do Turismo, Ação 10V0 - Apoio a Projetos
de  Infraestrutura  Turística,  Subtítulo: Revitalização  do  Porto  de
Corumbá  -  No  Município  de  Corumbá  -  MS,  GND:4,  Valor:  R$
30.000.000,00. Sugerida pelo Governo do Estado do Mato Grosso do
Sul e aprovada com o voto dos seguintes parlamentares: deputados
Beto  Pereira,  Camila  Jara,  Dagoberto  Nogueira,  Dr.  Luiz  Ovando,
Geraldo  Resende,  Marcos  Pollon  e  Vander  Loubet  e  dos  Senadores
Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza Cristina.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Pereira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247936112800



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL,
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024

Emenda  3.  Órgão:  Ministério  da  Integração  e  do  Desenvolvimento
Regional,  Ação  1211  -  Implementação  de  Infraestrutura  Básica  nos
Municípios da Região do Calha Norte, Subtítulo: Construção de Parque
Urbano Multiuso - No Município de Dourados - MS, GND:4, Valor: R$
40.000.000,00. Sugerida pelo Governo do Estado do Mato Grosso do
Sul e aprovada com o voto dos seguintes parlamentares: deputados
Beto  Pereira,  Camila  Jara,  Dagoberto  Nogueira,  Dr.  Luiz  Ovando,
Geraldo  Resende,  Marcos  Pollon  e  Vander  Loubet  e  dos  Senadores
Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza Cristina.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Pereira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247936112800



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL,
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024

Emenda  4.  Órgão:  Ministério  das  Cidades,  Ação  00TK  -  Apoio  a
Sistemas  de  Drenagem Urbana  Sustentável  e  de  Manejo  de  Águas
Pluviais  em  Municípios  Críticos  Sujeitos  a  Eventos  Recorrentes  de
Inundações,  Enxurradas  e  Alagamentos,  Subtítulo: Requalificação
Urbana das Bacias Hidrográficas dos Córregos Onça e Brasília, GND: 4,
Valor: R$ 30.000.000,00. Sugerida pelo Governo do Estado do Mato
Grosso do Sul e aprovada com o voto dos seguintes parlamentares:
deputados  Beto  Pereira,  Camila  Jara,  Dagoberto  Nogueira,  Dr.  Luiz
Ovando,  Geraldo  Resende,  Marcos  Pollon  e  Vander  Loubet  e  dos
Senadores Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza Cristina.

Emenda 5. Órgão: Ministério das Cidades, Ação 00T1 - Apoio à Política
Nacional  de  Desenvolvimento  Urbano  Voltado  à  Implantação  e
Qualificação  Viária,  Subtítulo: Implantação  de  Vias  marginais  dos
córregos Ponta Porã e São João Mirim, incluindo travessias, interseções,
melhoramentos  viários  e contenção de margens,  GND: 4,  Valor:  R$
30.000.000,00. Sugerida pelo Governo do Estado do Mato Grosso do
Sul e aprovada com o voto dos seguintes parlamentares: deputados
Beto  Pereira,  Camila  Jara,  Dagoberto  Nogueira,  Dr.  Luiz  Ovando,
Geraldo  Resende,  Marcos  Pollon  e  Vander  Loubet  e  dos  Senadores
Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza Cristina.

Emenda 6.  Órgão: Ministério das Cidades,  Ação 00CW - Subvenção
econômica  destinada  à  ampliação  do  acesso  ao  financiamento
habitacional, Subtítulo: Subvenção econômica destinada à ampliação do
acesso ao financiamento habitacional - No Município de Campo Grande
- MS, GND: 3,  Valor:  R$ 40.000.000,00.  Sugerida pelo  Governo do
Estado do Mato Grosso do Sul e aprovada com o voto dos seguintes
parlamentares:  deputados  Beto  Pereira,  Camila  Jara,  Dagoberto
Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon e Vander
Loubet  e  dos  Senadores  Nelsinho  Trad,  Soraya  Thronicke  e  Tereza
Cristina.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Pereira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247936112800



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL,
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024

Emenda  7.  Órgão:  Ministério  da  Saúde,  U.O.:  Fundo  Nacional  de
Saúde  Ação  21CJ  -  Saneamento  Básico  em  Aldeias  Indígenas  para
Prevenção de Doenças e Agravos - ASPS, Subtítulo: Implantação de
infraestrutura de abastecimento de água em comunidades indígenas do
Município de Dourados, GND:4, Valor: R$ 53.000.000,00. Sugerida e
aprovada  pelos  deputados  Beto  Pereira,  Camila  Jara,  Dagoberto
Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon e Vander
Loubet e pelos Senadores Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e Tereza
Cristina.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Pereira e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247936112800



PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL,
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024

]
Emenda  8.  Órgão:  Ministério  da  Saúde,  U.O.:  Fundo  Nacional  de
Saúde Ação 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de
Assistência  Hospitalar  e  Ambulatorial  para  Cumprimento  de  Metas,
Subtítulo:  Incremento  Temporário  ao  Custeio  dos  Serviços  de
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No
Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  GND:3,  Valor:  R$  110.889.655,00.
Sugerida  e  aprovada  pelos  deputados  Beto  Pereira,  Camila  Jara,
Dagoberto Nogueira, Dr. Luiz Ovando, Geraldo Resende, Marcos Pollon
e Vander Loubet e pelos Senadores Nelsinho Trad, Soraya Thronicke e
Tereza Cristina.

Emendas de Repetição Obrigatória (conforme disposto no §3º
do art.3º da LC 210/2024)

Emenda 1.  Órgão:  Ministério  dos  Transportes,  U.O.:  Departamento
Nacional de Infraestrutura de
Transportes – DNIT, Ação 7S57 - Construção de Trecho Rodoviário -
Entroncamento BR-163 (Rio Verde de Mato Grosso) - Entroncamento
BR-262 (Aquidauana) - na BR-419/MS, Subtítulo: No Estado de Mato
Grosso do Sul, GND:4, Valor: R$ 20.000.000,00

Emenda 2.  Órgão:  Ministério  dos  Transportes,  U.O.:  Departamento
Nacional de Infraestrutura de
Transportes  –  DNIT  Ação  163Q -  Intervenções  para  Recuperação  e
Restauração de  Rodovias  Federais,  Subtítulo:  Trecho divisa  SP/MS -
Fronteira Brasil/Bolívia - na BR 262, GND: 4, Valor: R$ 60.000.000,00

Emenda 3.  Órgão:  Ministério  dos  Transportes,  U.O.:  Departamento
Nacional de Infraestrutura de
Transportes – DNIT Ação 7X34 -  Construção de Anel Rodoviário em
Três Lagoas - nas BRs 262/158/MS, Subtítulo: No Município de Três
Lagoas - MS, GND: 4, Valor: 25.000.000,00
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2025
PL nº 26/2024-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL,
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no §2º
do art. 47 da Resolução nº 1 de 2006, encontra-se anexo à presente
ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda
(CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com a
indicação,  quando for  o  caso,  das  razões  admitidas  para  a  falta  de
repetição  (obra  não  iniciada,  obra  já  concluída,  recursos  existentes
suficientes para a conclusão, existência de impedimento técnico). Nesse
sentido a Bancada decide por não aportar recursos na ação  15YT –
Reforma e reaparelhamento do Aeroporto de Dourados/MS, de
propriedade da União, devido o mesmo já contar com expressivas
dotações  providas  na  Secretaria  de  Aviação  Civil,  o  que  pode  ser  

comprovado pelas Notas de empenho 2023NE000074, 2023NE000075 e
2024NE000014, que contabilizam o total de R$ 37.999.997,99.
Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e
Senadores que compõem a Bancada.

NOME ASSINATURA

SENADORES

1. Nelsinho Trad ______________________________________________

2. Soraya Thronicke____________________________________________

3. Tereza Cristina_______________________________________________

DEPUTADOS

1. Beto Pereira _________________________________________________
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2. Camila Jara __________________________________________________

3. Dagoberto Nogueira ___________________________________________

4. Dr. Luiz Ovando _______________________________________________

5. Geraldo Resende ______________________________________________

6. Marcos Pollon _________________________________________________

7. Rodolfo Nogueira ______________________________________________

8. Vander Loubet ________________________________________________
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Justificativa

68902 - FUNDO 
NACIONAL DE 
AVIACAO CIVIL

26.781.3104.
15YT.5230

REFORMA E 
REAPARELHAMENTO DO 
AEROPORTO DE 
DOURADOS/MS - NO 
MUNICÍPIO DE 
DOURADOS - MS

X (Funcional Original = 26.781.3004.15YT.5230) já contar 
com expressivas dotações providas na Secretaria de 
Aviação Civilcomprovado pelas Notas de empenho 
2023NE000074, 2023NE000075 e 2024NE000014, 
que contabilizam o total de R$ 37.999.997,99.

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 
- DNIT

26.782.3106.
163Q.7005

INTERVENÇÕES PARA 
RECUPERAÇÃO E 
RESTAURAÇÃO DE 
RODOVIAS FEDERAIS - 
TRECHO DIVISA SP/MS - 
FRONTEIRA 
BRASIL/BOLÍVIA - NA BR-
262/MS

X

(Funcional Original = 26.782.3106.163Q.7005)

39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - 
DNIT

26.782.3106.
7S57.0054

CONSTRUÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
ENTRONCAMENTO BR-
163 (RIO VERDE DE 
MATO GROSSO) - 
ENTRONCAMENTO BR-
262 (AQUIDAUANA) - NA 
BR-419/MS - NO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO 
SUL

X

(Funcional Original = 26.782.3006.7S57.0054)
39252 - 
DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRA-
ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - 

26.782.3106.
7X34.5275

CONSTRUÇÃO DE ANEL 
RODOVIÁRIO EM TRÊS 
LAGOAS - NAS BRS 
262/158/MS - NO 
MUNICÍPIO DE TRÊS 
LAGOAS - MS

X

(Funcional Original = 26.782.3006.7X34.5275)

Justificativa

BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL - REPETIÇÃO OBRIGATÓRIA, salvo exceções legais.

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA ─ PLOA 2025 (PLN 
26/2024)
EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL - PROGRAMAÇÕES QUE  ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS 

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA 

FOI 

REPETIDA: 

Informar 

número 

/valor

A EMENDA NÃO FOI REPETIDA:

Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2025, arts. 71, 73 e 76, § único, III; Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 
2º, III; e IN-CMO 01/2024, art. 5º, § 3º.

Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos anteriores.

Situações passíveis de não repetição:
(1) Obra não iniciada (PLDO 2025, art. 76, § único, II);   (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2025, art. 20, II, IN-CMO Art.5º, §3º,I); 
(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, § 20);     (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO 2025,art.71; IN-CMO Art.5º, §3º,II).

BANCADA DO MATO GROSSO DO SUL  - REPETIÇÃO JUSTIFICADA se passível enquadramento, com especificação da obra no subt.

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

A EMENDA 

FOI 

REPETIDA: 

Informar 

número 

/valor

A EMENDA FOI REPETIDA:

Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR




